
ESTADO DE GOIAS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE·QUIRINÓPOLIS 

AUTOGRAFO DE LEI Nº 206/2024, QUIRINÓPOLIS-GO, DE 27 DE MAIO DE 2024. 

"O Projeto de lei determina que as concessionarias 
prestadoras de serviços de energia elétrica, telefonia, 
televisão a cabo, internet ou qualquer outro relacionado à 
rede aérea removam os cabos e a fiação em excesso e sem 
uso". 

A CÂMARA MUNICIPAL, DE QUIRINÓPO~I$, ~S1:ADO DE GOIÁS, aprova e eu sancioná 

a seguinte lei: iti~;r: : 
r,. ' . =.,' ~. '. 

Art. 1° O responsável pela prestação de sàri1'1ço que opere com equipamento ou fiação aérea de 
telecomunicação e energia deve removê-los quando ficarem excedentes, inutilizados ou sem uso. 

1 - A remoção do equipamento e da fiação de que trata o'caput deste artigo pode ser solicitada por 
pessoa física ou jurídica por meio dos canais de comunicação já existentes no âmbito da 
administração municipal. . .. : . . : ~ 

li - O cumprimento do disposto no caput deste artigo ocorrerá sem ônus para os consumidores e para 
o poder público. 

Art. 2° O compartilhamento da faixa de ocupação deve ser feito de forma ordenada e uniforme, de 
modo que a instalação de um ocupante não utilize pontos de fixação e não invada a área destinada 
a outros, nem o espaço de uso exclusivo das redes de energia elétrica e de iluminação pública. 

Parágrafo único - Para os fins deste artigo, considera-se: 

! ;~ t,i~~ ~., .9~Pª\~~r ~'~ªffi:Pil.i!?ff,~•~~~t~r~ ,ç!a ~~d~ ,9~ disJri.bui9.ã9 de _energia elétri7a onde são 
defimdos pela:,dêiêtt1:orã~os·pontos'.•cfe•fixação e os dutos subterrâneos destinados exclusivamente ao 
compartilf1àmento com agentes do setor de telecomunicações; 

li - Ocupante: pessoa jurídica possuidora de concessão, autorização ou permissão para explorar 
serviços de telecomuni~çõE:ls e outros, serviç9s públicos o,u de ,interesse coletivo, prestados pela 
administração pública ou por empresas particulares que ocupam a infraestrutura disponibilizada pela 
detentora; 

Ili - Detentora: concessionária ou permissiqnária de ~imergia elétrica que detém, administra ou 
controla, direta ou indir~tamente, umá infraestrutura de rede de distribuição de energia elétrica. 
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Art. 3° Em caso de queda de equipamento ou fiação, o responsável pela prestação do serviço a que 
se refere o caput do art. 1° desta lei deve promover sua imediata regularização. 

Art. 4° O descumprimento do disposto nos arts. 1 ° e 3° constitui infração grave, conforme previsto 
nesta lei, com multa de 15UVFQ a ser aplicada diariamente. 

Art 5° O responsável pela prestação de serviço que opere com equipamento ou fiação aérea de 
telecomunicação e energia terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação 
desta lei, para se adequar às suas disposiçõ~~. t, · · 

){' ;:;:':</v ,. ' 
Art 6° Esta lei entra em vigor na data de sú'a:i~

0bllcé0ção. 

Gabinete da Presidência da'Câmara'MÚtiicipaldê Quirinôpolis, Estado de Goiás, aos 27 dias do 

mês de maio d~ 2024 .. 

WELIGT~DES DA SILVA 
Vereador/ 1º Secretário 

' Íl·,,. 
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